
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº            , DE 2010.

(Do Sr. Valdir Colatto)

Requer o envio de solicitação de
informação ao Ministério da Justiça.

Excelentíssimo Senhor Ministro:

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição Federal e na

mesma forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa,

sejam solicitadas informações ao Exmo. Sr. Ministro da Justiça, no sentido de

esclarecer esta casa sobre o andamento do inquérito policial instaurado para

apurar os fatos ocorridos em São Francisco do Paraguaçu – Cachoeira/BA,

que ensejaram denúncia pelo Jornal A Tarde na edição de 23 de março de

2009.

JUSTIFICAÇÃO

Com o escopo de obter informações sobre os fatos ocorridos em São

Francisco do Paraguaçu – Cachoeira/BA, na forma prevista pela Constituição

Federal e pelo Regimento Interno desta casa, encaminhou-se os

Requerimentos de Informações nºs 3.482 e 3.484/2009, respectivamente.



Em resposta ao referido requerimento, o Exmo. Sr. Ministro da

Justiça, encaminhou o MEMO nº 638/09 – ASPAR/GM, de autoria do Ilmo.

Delegado Regional Executivo, Val Goular, informando o que segue:

1. Que, no dia 18/03/2009 foi realizada uma operação policial na

região de São Francisco do Paraguaçu, “(...)com a finalidade de

realizar levantamento prévio em local para cumprimento de

reintegração de posse concedida pelo MM. Juízo da 11ª Vara

Federal em Salvador, nos autos do Processo nº 2007.5218-8, em

virtude de requisição judicial de auxílio de força policial (...)”.

2. Que os veículos utilizados na operação pertencem ao

Departamento da Polícia Federal e que não houve qualquer disparo

com arma de fogo, ao contrário do quanto informado na referida

reportagem.

3. Que os “homens fortemente armados teriam chegados à região em

alta velocidade e disparando para o alto” referidos no manifesto

divulgado pela ASSOCIAÇÃO DE ADVOGADOS DE

TRABALHADORES RURAIS NO ESTADO DA BAHIA –

AATR – BA, eram os Agentes da Polícia Federal.

Dessa forma, considerando que à luz das informações prestadas, pode

haver indícios de prática de ato criminoso, solicita-se que sejam prestadas

informações acerca da instauração e do andamento do inquérito policial

correspondente.

Sala das Sessões, em          de                          de 2010.

Deputado VALDIR COLATTO

PMDB/SC


